[image: image2.jpg]CAMARA

DE VEREADORES DE CANELA

)





Indicação nº_____/2021

Ao Exmº. 
Sr. Presidente

Alberi Galvani Dias


Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor Presidente,
O vereador subscrito, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, solicita ao Poder Executivo o encaminhamento desta INDICAÇÃO, sobre a possibilidade de se permitir apenas o trânsito de veículos em mão-única em algumas ruas centrais. 


Justificativa

A zona central da cidade é composta por ruas estreitas nas quais o trânsito de mão-dupla compromete o fluxo de veículos e a mobilidade urbana. Um exemplo é a Padre Cacique, onde o vaivém causa transtorno até para quem estaciona seu automóvel. 
Com o estudo de implantação de mão-única, concomitantemente se estudaria a proibição de conversão à esquerda e à direita em algumas vias, a fim de distribuir melhor o tráfego.

Canela, 29 de setembro de 2021.
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